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Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
20/12/2017.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: Indrel - Indústria de 
Refrigeração Londrinense Ltda, com sede Av. Tiradentes, nº 4455, Bairro Setor 
Industrial, CEP. 86072000, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 78.589.504/0001-86, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 40 no valor de 
$-21.580,00(vinte um mil, quinhentos e oitenta reais).
V. Y. Máquinas e Equipamentos Ltda.-EPP, com sede Rua Luiz Sérgio Fedrigo, nº 
028, Bairro Jardim Europa, CEP. 85.990-000 -, na Cidade de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 21.644.939/0001-69, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 01 e 31, no valor de R$-1.590,00(um mil quinhentos e noventa reais).
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, com sede na Avenida Rio Grande do Norte, 
nº. 3341, Zona V, CEP. 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 09.205.792/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 05, 
37, 38, no valor de R$-5.610,00(cinco mil seiscentos e dez reais).
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, com sede 
na Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.330.244/0001-99, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 35 e 36, no valor de R$-4.420,00(quatro mil, quatrocentos e vinte 
reais).
Betâniamed Comercial Eireli - EPP, com sede Rua Antonio Gravatá, nº 132, Bairro 
Betânia, CEP. 30.570-040, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ sob nº. 09.560.267/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 30, 
33, 34, no valor de R$-9.000,00(nove mil reais).
M. H. M. do Couto - Comercial - ME, com sede na Rua Rio Branco, nº 445, Centro, 
CEP. 86.800-120, na Cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
97.533.241/0001-38, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 13, 27e 29, no 
valor de R$-3.050,00(três mil, cinquenta reais).
K. C. R. S Comercio de Equipamentos Eireli - EPP, com sede Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 88, Sala A, Centro, CEP. 16.075-370 na Cidade de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 21.971.041/0001-03, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes 11, no valor de R$-1.818,00(Um mil oitocentos 
e dezoito reais).
C. E. Carvalho Comercial - ME, com sede na Av. Duques de Caxias, nº 185, 
Centro, CEP. 86.935-000, na Cidade de Lunardelli, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
24.864.422/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 21, no valor de R$-
53,00(Cinquenta e três reais).
CHS- Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda.- ME, com sede Rua Jose 
Eustátios Kotsifas, nº 173, Jardim Ivemar, CEP. 87.065-260, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.127.739/0001-82, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 10, 14, 15, 17, 23 e 25, no valor de R$-7.318,00(sete mil, trezentos 
e dezoito reais).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.- ME, com sede na Rua das 
Carmelitas, 634, Bairro Boqueirão, CEP. 81.610-070, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 11.101.480/0001-01, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 12, 16, 18, 19, 20, 22, 26 e 32, no valor de R$-13.578,20(treze mil, quinhentos 
e setenta oito reais e vinte centavos).
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, com sede na Av. Leitão 
da Silva, nº 765 - Sala 302, Bairro Gurigica, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo CNPJ sob nº. 27.821.705/0001-26, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 
43 no valor de R$-5.738,00(Cinco mil, setecentos e trinta oito reais).
VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-ME, com sede na Rua 19 de 
dezembro, nº 1.157, Centro, CEP. 86.200-000, na Cidade de Ibiporã, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 74.160.490/0001-20, por ter apresentado o Menor Preço no 28 
no valor de R$-6.190,00(seis mil cento e noventa reais).
SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, com sede Rua bicudo 
de brito, 697-A 1ª ANDAR, Vila Guarani, CEP. 04.316-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo CNPJ sob nº. 04.115.617/0001-03, por ter apresentado o Menor 
Preço no Lote 41 no valor de R$-3.000,00(Três mil reais).
Assunção e Moretto Ltda.-EPP, com sede na Av. Paraná, 8081, Zona III, CEP. 87.502-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 3 e 24 no valor de R$-2.029,00(dois 
mil e vinte nove reais).
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-
030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 02, 04, 06, 07, 8, 9 e 39, no valor de 
R$-9.006,00(nove mil e seis reais) na data de 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezessete (29/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 20/12/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para 
Unidades de Atenção Primária do Município do Programa de Qualificação da Atenção 
Primário à Saúde - APSUS, atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-
Pr.                                                                                                                                                 
Empresas vencedoras:
Indrel - Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, com sede Av. Tiradentes, nº 4455, 
Bairro Setor Industrial, CEP. 86072000, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 78.589.504/0001-86, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 40 no 
valor de $-21.580,00(vinte um mil, quinhentos e oitenta reais).
V. Y. Máquinas e Equipamentos Ltda.-EPP, com sede Rua Luiz Sérgio Fedrigo, nº 
028, Bairro Jardim Europa, CEP. 85.990-000 -, na Cidade de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 21.644.939/0001-69, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 01, 31, no valor de R$-1.590,00(um mil quinhentos e noventa reais).
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, com sede na Avenida Rio Grande do Norte, 
nº. 3341, Zona V, CEP. 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 09.205.792/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 05, 
37, 38, no valor de R$-5.610,00(cinco mil seiscentos e dez reais).
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, com sede 
na Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.330.244/0001-99, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 35, 36, no valor de R$-4.420,00(quatro mil, quatrocentos e vinte 
reais).
Betâniamed Comercial Eireli - EPP, com sede Rua Antonio Gravatá, nº 132, Bairro 
Betânia, CEP. 30.570-040, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ sob nº. 09.560.267/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 30, 
33, 34, no valor de R$-9.000,00(nove mil reais).
M. H. M. do Couto - Comercial - ME, com sede na Rua Rio Branco, nº 445, Centro, 
CEP. 86.800-120, na Cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
97.533.241/0001-38, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 13, 27, 29, no 
valor de R$-3.050,00(três mil, cinquenta reais).
K. C. R. S Comercio de Equipamentos Eireli - EPP, com sede Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 88, Sala A, Centro, CEP. 16.075-370 na Cidade de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 21.971.041/0001-03, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes 11, no valor de R$-1.818,00(Um mil oitocentos 
e dezoito reais).
C. E. Carvalho Comercial - ME, com sede na Av. Duques de Caxias, nº 185, 
Centro, CEP. 86.935-000, na Cidade de Lunardelli, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
24.864.422/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 11, no valor de R$-
53,00(Cinquenta e três reais).
CHS- Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda.- ME, com sede Rua Jose 
Eustátios Kotsifas, nº 173, Jardim Ivemar, CEP. 87.065-260, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.127.739/0001-82, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 10, 14, 15, 17, 23, 25, no valor de R$-7.318,00(sete mil, trezentos 
e dezoito reais).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.- ME, com sede na Rua das 
Carmelitas, 634, Bairro Boqueirão, CEP. 81.610-070, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 11.101.480/0001-01, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 12, 16, 18, 19, 20, 22, 26, 32, no valor de R$-13.578,20(treze mil, quinhentos e 
setenta oito reais e vinte centavos).
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, com sede na Av. Leitão 
da Silva, nº 765 - Sala 302, Bairro Gurigica, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo CNPJ sob nº. 27.821.705/0001-26, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 
43 no valor de R$-5.738,00(Cinco mil, setecentos e trinta oito reais).
VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-ME, com sede na Rua 19 de 
dezembro, nº 1.157, Centro, CEP. 86.200-000, na Cidade de Ibiporã, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 74.160.490/0001-20, por ter apresentado o Menor Preço no 
Lote 28 no valor de R$-6.190,00(seis mil cento e noventa reais).
SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, com sede Rua bicudo 
de brito, 697-A 1ª ANDAR, Vila Guarani, CEP. 04.316-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo CNPJ sob nº. 04.115.617/0001-03, por ter apresentado o Menor 
Preço no Lote 41 no valor de R$-3.000,00(Três mil reais).
Assunção e Moretto Ltda.-EPP, com sede na Av. Paraná, 8081, Zona III, CEP. 87.502-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 3 e 24 no valor de R$-2.029,00(dois 
mil e vinte nove reais).
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-
030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 02, 04, 06, 07, 8, 9 e 39, no valor de 
R$-9.006,00(nove mil e seis reais) na data de 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezessete (29/12/2017).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário para 
atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 110/2017
ID: Nº. 1579
Data do Contrato: 29/12/2017	
Contrato de Compra Venda nº 111/2017
ID: Nº. 1580
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 112/2017
ID: Nº. 1581
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 113/2017
ID: Nº. 1582
Data do Contrato: 29/12/2017	
Contrato de Compra Venda nº 114/2017
ID: Nº. 1583
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 115/2017
ID: Nº. 1584
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 116/2017
ID: Nº. 1585
Data do Contrato: 29/12/2017	
Contrato de Compra Venda nº 117/2017
ID: Nº. 1586
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 118/2017
ID: Nº. 1587
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 119/2017
ID: Nº. 1588
Data do Contrato: 29/12/2017	
Contrato de Compra Venda nº 120/2017
ID: Nº. 1589
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 121/2017
ID: Nº. 1590
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 122/2017
ID: Nº. 1591
Data do Contrato: 29/12/2017	
Contrato de Compra Venda nº 123/2017
ID: Nº. 1592
Data do Contrato: 29/12/2017
Contrato de Compra Venda nº 124/2017
ID: Nº. 1593
Data do Contrato: 29/12/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
Indrel - Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, com sede Av. Tiradentes, nº 4455, 
Bairro Setor Industrial, CEP. 86072000, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 78.589.504/0001-86, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 40 no 
valor de $-21.580,00(vinte um mil, quinhentos e oitenta reais).
V. Y. Máquinas e Equipamentos Ltda.-EPP, com sede Rua Luiz Sérgio Fedrigo, nº 
028, Bairro Jardim Europa, CEP. 85.990-000 -, na Cidade de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 21.644.939/0001-69, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 01, 31, no valor de R$-1.590,00(um mil quinhentos e noventa reais).
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, com sede na Avenida Rio Grande do Norte, 
nº. 3341, Zona V, CEP. 87.503-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 09.205.792/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 05, 
37, 38, no valor de R$-5.610,00(cinco mil seiscentos e dez reais).
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, com sede 
na Avenida Paraná, nº. 8053, Zona III, CEP. 87.502-000, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.330.244/0001-99, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes 35, 36, no valor de R$-4.420,00(quatro mil, quatrocentos e vinte 
reais).
Betâniamed Comercial Eireli - EPP, com sede Rua Antonio Gravatá, nº 132, Bairro 
Betânia, CEP. 30.570-040, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ sob nº. 09.560.267/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 30, 
33, 34, no valor de R$-9.000,00(nove mil reais).
M. H. M. do Couto - Comercial - ME, com sede na Rua Rio Branco, nº 445, Centro, 
CEP. 86.800-120, na Cidade de Apucarana, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
97.533.241/0001-38, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 13, 27, 29, no 
valor de R$-3.050,00(três mil, cinquenta reais).
K. C. R. S Comercio de Equipamentos Eireli - EPP, com sede Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 88, Sala A, Centro, CEP. 16.075-370 na Cidade de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 21.971.041/0001-03, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes 11, no valor de R$-1.818,00(Um mil oitocentos 
e dezoito reais).
C. E. Carvalho Comercial - ME, com sede na Av. Duques de Caxias, nº 185, 
Centro, CEP. 86.935-000, na Cidade de Lunardelli, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
24.864.422/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 11, no valor de R$-
53,00(Cinquenta e três reais).
CHS- Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda.- ME, com sede Rua Jose Eustátios 
Kotsifas, nº 173, Jardim Ivemar, CEP. 87.065-260, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 05.127.739/0001-82, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 10, 14, 15, 
17, 23, 25, no valor de R$-7.318,00(sete mil, trezentos e dezoito reais).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.- ME, com sede na Rua das 
Carmelitas, 634, Bairro Boqueirão, CEP. 81.610-070, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 11.101.480/0001-01, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes 12, 16, 18, 19, 20, 22, 26, 32, no valor de R$-13.578,20(treze mil, quinhentos e 
setenta oito reais e vinte centavos).
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, com sede na Av. Leitão 
da Silva, nº 765 - Sala 302, Bairro Gurigica, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo CNPJ sob nº. 27.821.705/0001-26, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 
43 no valor de R$-5.738,00(Cinco mil, setecentos e trinta oito reais).
VALMIL – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-ME, com sede na Rua 19 de 
dezembro, nº 1.157, Centro, CEP. 86.200-000, na Cidade de Ibiporã, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 74.160.490/0001-20, por ter apresentado o Menor Preço no 
Lote 28 no valor de R$-6.190,00(seis mil cento e noventa reais).
SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, com sede Rua bicudo 
de brito, 697-A 1ª ANDAR, Vila Guarani, CEP. 04.316-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo CNPJ sob nº. 04.115.617/0001-03, por ter apresentado o Menor 
Preço no Lote 41 no valor de R$-3.000,00(Três mil reais).
Assunção e Moretto Ltda.-EPP, com sede na Av. Paraná, 8081, Zona III, CEP. 87.502-000, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, por ter apresentado 
o Menor Preço nos Lotes 3 e 24 no valor de R$-2.029,00(dois mil e vinte nove reais).
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-
030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes 02, 04, 06, 07, 8, 9 e 39, no valor de 
R$-9.006,00(nove mil e seis reais) na data de 20/12/2017.
Adjudicado e homologado em 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezessete (29/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 005 / 2018.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Portaria 
002/2018 de 03 de Janeiro de 2018, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº 8.080/90, 15.608/2007 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012 
do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08, 
Portaria 2488/2011 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, mediante as 
seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação 
do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento 
de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço 
Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, 
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos 
junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a)	 Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - declaração de idoneidade;
c) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2018, referência SIA/SUS.
Altônia – Pr, em 14 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 004/2018
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o representante desta Casa de Leis, vereador MIZAEL 
GOLFIERI BINATTI a viajar a cidade de Brasília – DF., nos dias 19, 20, 21, 22, 23 de 
fevereiro de 2018, acompanhando o senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas a 
Deputados Federais e órgãos da administração federal, com o intuito de apresentar 
projetos e angariar recursos para atender as necessidades do nosso Município. 
Cabendo-lhe o pagamento de 5 (cinco) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 
07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2018.
JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES                            WILSON P. DA SILVA
           Vice-Presidente                                                         1ºSecretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 005/2018
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador MILTON APARECIDO DOS SANTOS a viajar 
a cidade de Brasília – DF., nos dias 19, 20, 21, 22, 23 de fevereiro de 2018, 
acompanhando o senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas a Deputados Federais 
e órgãos da administração federal, com o intuito de apresentar projetos e angariar 
recursos para atender as necessidades do nosso Município. 
Cabendo-lhe o pagamento de 5 (cinco) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 
07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MIZAEL GOLFIERI BINATTI                            WILSON P. DA SILVA
Presidente                                                            1ºSecretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 006/2018
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora JANETE APARECIDA FRISON a viajar a cidade 
de Brasília – DF., nos dias 19, 20, 21, 22, 23 de fevereiro de 2018, acompanhando 
o senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas a Deputados Federais e órgãos da 
administração federal, com o intuito de apresentar projetos e angariar recursos para 
atender as necessidades do nosso Município. 
Cabendo-lhe o pagamento de 5 (cinco) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 
07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MIZAEL GOLFIERI BINATTI                            WILSON P. DA SILVA
Presidente                                                            1ºSecretário

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 011/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JOSÉ FERREIRA DE FREITAS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil 5.883.797-0 e inscrito no CPF sob n° 822.583.849-15, residente e 
domiciliado à Rua Minoru Tanoe, 1192, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer reparos junto às Escolas Municipais CEMEIs 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$6.000,00 (seis mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 08/01/2018.
Vigência do contrato: 08/03/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 116/2018 
Data:  14.02.2018
Ementa: renova a composição dos membros do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Decreto Municipal nº 114/2018 de 09.02.2018 e a Lei Federal nº 11.530 de 24 
de outubro de 2007, e, considerando o memorando sob o nº 066/2018,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, no município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal 
nº 114/2018, os representantes dos seguintes segmentos: 
I – EXECUTIVO MUNICIPAL
a)	 Prefeito Municipal	 Heraldo Trento
II – AUTORIDADES MUNICIPAIS DE ATUAÇÃO DIRETA NA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
ÓRGÃO 	 TITULAR	 SUPLENTE 
a)	 Superintendencia da Guarda Municipal	 Ivanio Worms	 Emerson Alexandre Baches
b)	 Procuradoria Jurídica	 João Fernando Pinto Grecillo	 Sandra Padilha Martins Natalino
c)	 Secretaria Municipal de Administração	 Mariana de Oliveira Cândido	 Sinomar Maria Neto
d)	 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação	 Anderson Barbosa Perez	 Sergio Roberto Gouveia
e)	 Defesa Civil	 Valberto Paixão da Silva	 Luis Carlos Lima
III – AUTORIDADES MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES SOCIAIS PREVENTIVAS
a)	 Secretaria Municipal de Saúde	 Marcos Rigolon	 José Gonçalves Dias Neto
b)	 Secretaria Municipal de Assistencia Social	 Almir Bueno	 Manoel José dos Santos
c)	 Secretaria Municipal de Educação	 Franciele de Lima Danelon Jesus	 Marcelo Celestrino
d)	 Conselho Tutelar	 André Rafael de Marchi	 Anderson de Oliveira
e)	 Conselho dos Direitos Criança e do Adolescente	 Rosmari Aparecida Michels	 Ana Rosa Dias Guterres
IV – AUTORIDADES ESTADUAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE NA SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
a)	 Polícia Militar 	 Gustavo Henrique Costa Vaz	 Fabio Farias Neves
b)	 Polícia Civil	 Deoclecio Detros	 Valmir Baratto
c)	 Corpo de Bombeiros	 Tiago Zajac	 Lucas dos Santos
V – REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA	
a)	 Polícia Federal 	 Jonathan Klock	 Valcley Rubens Vendramin
b)	 Polícia Rodoviária Federal	 Cleiton Tofoli Cortez	 Leandro José Hungaro
VI – MINISTÉRIO DA DEFESA 	
a)	 15º Cia de Infantaria Motorizada	 Anderson Xavier Neves	 Danilo Magon Garcia
b)	 Delegacia Fluvial de Guaíra	 Jeronymo Moreira Gomes	 Darcy da Cunha Dalbon
VII – REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA	
a)	 Receita Federal do Brasil	 Diovani Orlandi Natalino	 Edson Teixeira
VIII – GABINETE INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
a)	 Itaipu Binacional	 Luiz Felipe Carbonell	 José Alexandre Araujo
IX – REPRESENTANTES DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA DE FRONTEIRA – GGI-Fron-PR	
a)	 Batalhão de Polícia de Fronteira	 Éldison Martins do Prado	 Clodoaldo Ferreira da Silva
X – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA	
a)	 Conselho Municipal de Segurança – CONSEG	 Marcelo José Takara Martorelli	 Luiz Fabiano Ambiel
XI – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO GGIM	
a)	 Secretário Executivo do GGIM	 Edson Manoel Auler	 Sinomar Maria Neto
Art. 2º A função de integrante do GGIM, será considerada serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 285/2017 de 27.09.2017, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2018
Data: 14.02.2018
Ementa: nomeia Kelly Karine Zager dos Santos ao cargo de Assessora da Diretoria de 
Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS, portadora da CI/RG nº 
5.765.717-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Diretoria 
de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, símbolo CC-04, a partir 
de 19 de fevereiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 95 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 14.02.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 048/2018
Data: 14.02.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela 
Portaria nº 425/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o 
nº 4010/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 425/2017, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2018
Data: 14.02.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela 
Portaria nº 426/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o 
nº 4260/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 426/2017, por mais 60 (sessenta) 
dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 023/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COMPAT EXPRESS LTDA – ME 
OBJETO: A contratação de uma empresa com fim especifico de prestar serviços de 
fornecimentos de fotocópia e de suprimentos de impressão para todas as secretarias 
da Prefeitura. A empresa vencedora deverá manter 03 (três) máquinas de xérox, 
sendo uma na Escola Municipal, Secretária de Saúde e outra no Prédio da Prefeitura 
de Alto Paraíso, e prestar serviços de assistência técnica quando necessário. Esta 
contratação será efetuada pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I e II 
que faz parte do presente.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira contrato, passando a ter seu valor de R$ 112.140,00 
(cento e doze mil, cento e quarenta reais); tendo o Presente Aditivo um valor de 
R$ 34.920,00 (trinta e quatro mil novecentos e vinte reais), referente ao lote 02 do 
contrato que será de R$ 2.910,00 (dois mil e novecentos e dez reais), Mensais.
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°023/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 03/02/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 005/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 004/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  NATALE & FIORELLI LTDA 
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento 
geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência 
serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para 
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo 
descritivo Anexo V, para a Saúde Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de até R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2019.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 006/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 005/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  BOTELHO ENFERMAGEM PARAÍSO LTDA ME
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento 
geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência 
serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para 
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo 
descritivo Anexo V, para a Saúde Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de até R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2019.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 31/01/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 10/01/2018 235.583,15       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 19/01/2018 106.161,60       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 30/01/2018 238.699,05       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 10/01/2018 28.327,35         Custeio/Investimento
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 19/01/2018 1.580,78           Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 19/01/2018 9.233,12           Custeio/Investimento
1.7.1.8.05.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 17/01/2018 26.791,20         Custeio
1.7.1.8.06.1.1.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 31/01/2018 2.679,29           Custeio/investimento
1.7.2.8.01.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO - CIDE 11/01/2018 6.705,29           Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 02/01/2018 77.380,32         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 03/01/2018 19.610,68         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 09/01/2018 21.041,58         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 16/01/2018 190.716,41       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 23/01/2018 117.460,16       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 30/01/2018 171.074,12       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 02/01/2018 133,00              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/01/2018 932,93              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/01/2018 3.348,11           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 05/01/2018 12.636,04         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/01/2018 8.655,53           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/01/2018 41.988,88         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/01/2018 41.988,88         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 10/01/2018 47.418,81         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 11/01/2018 36.674,07         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/01/2018 48.044,97         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 15/01/2018 55.175,98         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/01/2018 50.458,48         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 17/01/2018 27.768,80         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 18/01/2018 6.527,06           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/01/2018 5.716,62           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/01/2018 15.832,12         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/01/2018 26.709,38         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 24/01/2018 20.705,19         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 25/01/2018 18.525,75         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 26/01/2018 22.286,50         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/01/2018 15.705,40         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 30/01/2018 5.262,00           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 31/01/2018 6.353,55           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 10/01/2018 5.142,34           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 19/01/2018 1.747,88           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 30/01/2018 874,88              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 02/01/2018 8.754,03           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 03/01/2018 37.415,74         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 09/01/2018 2.781,77           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 10/01/2018 64.516,31         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 16/01/2018 25.213,42         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 17/01/2018 16.410,86         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 19/01/2018 13.513,98         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 23/01/2018 15.528,67         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 24/01/2018 38.768,47         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 30/01/2018 51.276,10         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 31/01/2018 92.021,03         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 14 de Fevereiro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

prefeitura MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº007/2018
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa para execução de serviços de implantação 
do sistema de Iluminação Rod. Adolfo Garcia acesso ao porto figueira do perímetro 
Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo 
em anexo ao Edital (empreitada global).
VALOR: R$ 98.573,47 (Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais e 
Quarenta e Sete Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 150 (cento e cinquenta) dias.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 002/2017, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA	 1º
LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES	 2º
VILMA APARECIDA COSTA	 3º
MARIA DA PENHA LIRA XAVIER	 4º
VILMA ALVES NERES	 5º
EDINEIA APARECIDA RODRIGUES	 6º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 14 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2017
Revoga a portaria nº 023/2017, que Designou RITA DE CASSIA FAZOLIN, para 
exercer a função de Secretária de Educação e Cultura.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
Tendo em vista o ofício nº 012/2018, da Secretaria de Educação e Cultura,
RESOLVE:
I - Revogar, a partir de 14 de fevereiro de 2018, a portaria nº 023/2017, que designou 
a Sra. RITA DE CASSIA FALOLIN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.217.825-0 SSP-PR, cargo efetivo de professor (20 horas), para exercer a função de 
Secretária Municipal de Educação e Cultura.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14 de fevereiro de 2018.
Maria Helena-Pr, 09 de fevereiro de 2018.   
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020/2018
Concede licença especial  à servidora Rita de Cássia Fazolin.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 15 de fevereiro de 2018 a 15 de maio de 2018, à servidora RTIA DE CÁSSIA 
FAZOLIN, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.217.825-0 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de fevereiro de 2018.
Maria Helena-PR, 09 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 016 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
LUCIMEIRE FERNANDES 	 19º
Cargo: Cozinheiro (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
SILMARA GONÇALVES MARTINS 	 05º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 14 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BM (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Assistente Social (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Anderson Aguiar Almeida 11º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer 
um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 14 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2397/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor THALLYS BERNARDES 
DA SILVA com matricula 3532, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, 
usufruindo-as de 14 (quatorze) de fevereiro a 15 (quinze) de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do 
mês de fevereiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra 
aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 para a 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S500 E GASOLINA COMUM) 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS, com julgamento pelo 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - 
Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 
14H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, a Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou na Sala 
de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

7.545.522,56    ATIVO CIRCULANTE 9.028.808,171

4.342.942,76      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.052.597,17

4.342.942,76        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 5.052.597,17

4.342.942,76          CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 5.052.597,17

4.342.942,76            BANCOS CONTA MOVIMENTO 5.052.597,17

436.047,84              BANCOS CONTAS MOVIMENTO 1.464.689,44

3.906.894,92              BANCOS CONTAS VINCULADAS 3.587.907,73

3.132.191,46      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 3.655.469,92

0,00        CLIENTES 0,00

0,00          CLIENTES-CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER 0,00

0,00              IPTU 0,00

0,00              ISS 0,00

0,00              TAXAS 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00

0,00            OUTROS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00              OUTROS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 0,00

2.907.775,54        CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 0,00

2.907.775,54          CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 0,00

2.907.775,54            CRÉDITOS DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

387.751,21              IPTU 542.879,79

197.733,09              ISS 0,00

444.833,74              TAXAS 0,00

1.877.457,50              CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 2.305.428,28

0,00        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.655.469,92

0,00          DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 3.655.469,92

0,00            DÍVIDA ATIVA DE CRÉDITOS  NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 3.655.469,92

0,00              ISS 209.038,65

224.415,92        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

224.415,92          DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 0,00

65.870,09            CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 0,00

158.545,83            IMPUGNAÇÕES E IMPOSIÇÕES 0,00

0,00          DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00

0,00            IMPUGNAÇÕES E IMPOSIÇÕES 0,00

16.462,12      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 266.814,86

16.375,21        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 16.375,21

16.375,21          ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 16.375,21

8.386,35            ADIANTAMENTO CONCEDIDO A PESSOAL 8.386,35

7.988,86            ADIANTAMENTO - VIAGENS 7.988,86

0,00        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS 250.352,74

0,00          DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS - CONSOLIDAÇÃO 250.352,74

0,00            CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 91.783,41

0,00            IMPUGNAÇÕES E IMPOSIÇÕES 158.569,33

86,91        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 86,91

86,91          OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 86,91

86,91            CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMILIA PAGO 86,91

0,00            CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE PAGO 0,00

0,00            CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A RECEBER 0,00

0,00      ESTOQUES 0,00

0,00        ALMOXARIFADO 0,00

0,00          ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            MATERIAL DE CONSUMO 0,00

0,00            COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES EM GERAL 0,00

0,00              COMBUSTÍVEIS 0,00

0,00            AUTOPECAS 0,00

0,00              OUTRAS PEÇAS 0,00

53.926,22      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 53.926,22

50.970,22        PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 50.970,22

50.970,22          PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO 50.970,22

2.956,00        ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 2.956,00

2.956,00          ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO 2.956,00

157.407.487,66    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 147.007.513,72

157.407.487,66      IMOBILIZADO 147.007.513,72

14.789.284,19        BENS MÓVEIS 15.981.195,08Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

14.789.284,19          BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 15.981.195,08

6.227.824,08            MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.261.378,53

42.261,96              APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 47.149,61

3.095,90              APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 3.304,00

1.976.779,55              APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E 208.751,23

167.291,34              APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSOES 39.390,17

65.035,38              EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 61.370,38

747.038,69              MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL 344.704,09

66.800,72              MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 16.775,90

679,55              MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 2.677,55

89.358,97              MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA 12.677,57

45.294,35              EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO 34.568,88

2.600.835,96              MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIARIOS 900.376,20

10.706,50              EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 2.696,00

412.645,21              OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 3.586.936,95

769.880,91            BENS DE INFORMÁTICA 296.054,20

769.880,91              EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 296.054,20

3.153.584,65            MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.846.360,37

128.000,57              APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 107.997,87

71.798,50              MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 6.753,00

2.953.785,58              MOBILIÁRIO EM GERAL 1.731.609,50

159.695,87            MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 164.335,24

7.952,00              COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 0,00

11.001,55              INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 6.471,00

139.995,32              MÁQUINAS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 57.522,90

747,00              OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEU 10.791,13

0,00              OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 89.550,21

4.473.643,68            VEÍCULOS 7.456.368,92

0,00              VEÍCULOS EM GERAL 5.018.857,63

4.473.643,68              VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 2.437.511,29

4.655,00            DEMAIS BENS MÓVEIS 956.697,82

4.655,00              OUTROS BENS MÓVEIS 956.697,82

142.744.731,47        BENS IMÓVEIS 131.152.846,64

142.744.731,47          BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 131.152.846,64

24.710.632,62            BENS DE USO ESPECIAL 24.199.227,10

23.479.738,44              IMÓVEIS RESIDENCIAIS 23.340.801,21

233.670,98              EDIFÍCIOS 233.670,98

0,00              INSTALAÇÕES 0,00

818.422,61              INSTALAÇÕES 445.954,32

178.800,59              OUTROS BENS DE USO ESPECIAL 178.800,59

0,00              OUTROS BENS DE USO ESPECIAL 0,00

491.587,43            BENS DOMINICAIS 0,00

491.587,43              INSTALAÇÕES 0,00

116.296.976,83            BENS DE USO COMUM DO POVO 105.708.084,95

93.649.714,60              RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 89.605.632,07

11.594.868,70              PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES 11.152.505,93

11.052.393,53              OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 4.949.946,95

1.245.534,59            BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 1.245.534,59

1.245.534,59              OBRAS EM ANDAMENTO 1.245.534,59

(126.528,00)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (126.528,00)

(126.528,00)          (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO (126.528,00)

(126.528,00)            (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS MÓVEIS (126.528,00)
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Página: 3

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

164.953.010,22 156.036.321,89TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

2.707.071,60    PASSIVO CIRCULANTE 2.920.451,56

80.007,90      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.663.773,85

15.430,48        PESSOAL A PAGAR 1.383.828,87

15.430,48          PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 1.383.828,87

15.302,20            PESSOAL A PAGAR DO EXERCÍCIO 1.383.828,87

15.302,20              SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS DO EXERCÍCIO 1.377.461,19

0,00              DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 0,00

0,00              FÉRIAS 6.367,68

128,28            PESSOAL A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

128,28              SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

0,00        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 917,01

0,00          BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 917,01

0,00            BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS DO EXERCÍCIO 917,01

64.577,42        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 279.027,97

64.577,42          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 279.027,97

0,00            CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR - PATRONAL 97.234,02

0,00              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 97.234,02

0,00              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DÉBITO PARCELADO 0,00

0,00              CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SERVIÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUINTES 0,00

0,00            CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 135.914,09

0,00              CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO ENTE 135.914,09

0,00            FGTS 45.879,86

0,00              FGTS A PAGAR 45.879,86

64.577,42            CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO 0,00

64.577,42              FGTS A PAGAR 0,00

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00          EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            PARCELA EMPRÉSTIMOS INTERNOS - CONTRATOS 0,00

0,00              OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00          JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - 0,00

0,00            JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS 0,00

0,00              JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS 0,00

2.511.458,16      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.208.305,57

2.511.458,16        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.208.305,57

2.511.458,16          FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 1.208.305,57

2.511.458,16            FORNECEDORES NACIONAIS DO EXERCÍCIO 1.208.305,57

0,00            FORNECEDORES NACIONAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

0,00            CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS DO EXERCÍCIO 0,00

41,54      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 41,54

41,54        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 41,54

41,54          OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO-CONSOLIDAÇÃO 41,54

41,54            PIS/PASEP A RECOLHER 41,54

0,00              PIS/PASEP A RECOLHER - NÃO PARCELADO 0,00

41,54              PIS/PASEP A RECOLHER - PARCELADO 41,54

115.564,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 48.330,60Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Balanço Anual

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

8.345,68        VALORES RESTITUÍVEIS 13.752,60

8.345,68          VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 13.752,60

8.345,68            CONSIGNAÇÕES 13.752,60

0,01              RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 389,88

2.406,34              INSS 11.306,70

47,50              IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO 47,50

0,00              OUTROS TRIBUTOS DO TESOURO 0,00

4.153,81              ISS 270,50

0,00              OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 0,00

0,00              PENSÃO ALIMENTICIA 0,00

0,00              PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 0,00

0,00              ASSISTENCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PROPRIA 0,00

0,00              RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00

0,00              RETENÇÕES - SINDICATOS 0,00

0,00              RETENÇÕES - ASSOCIAÇÕES 0,00

0,00              RETENÇÕES - COOPERATIVAS 0,00

0,00              RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

1.738,02              RETENÇÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE 1.738,02

0,00              RETENÇÃO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇÃO 0,00

0,00              OUTROS CONSIGNATÁRIOS 0,00

107.218,32        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 34.578,00

107.218,32          OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO 34.578,00

471,68            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 394,00

471,68              INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO EXERCÍCIO 394,00

0,00              INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

0,00            DIÁRIAS A PAGAR 0,00

0,00            SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR 0,00

0,01            REEMBOLSOS A SEREM EFETUADOS PELO INSS 0,00

0,00              SALÁRIO-FAMILIA A PAGAR 0,00

0,01              AUXÍLIO - NATALIDADE A PAGAR 0,00

28.342,20            TERMOS DE PARCERIA A PAGAR 11.423,00

11.423,00              TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DO EXERCÍCIO 11.423,00

16.919,20              TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

3.791,80            TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR 3.791,80

3.791,80              TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR DO EXERCÍCIO 3.791,80

30.486,84            PRECATÓRIOS DE TERCEIROS 0,00

30.486,84              PRECATÓRIOS DE TERCEIROS  DO EXERCÍCIO 0,00

0,00              PRECATÓRIOS DE TERCEIROS  -  ANTES DE 05/05/2000 0,00

23.156,59            SUBVENÇÕES A PAGAR 0,00

23.156,59              SUBVENÇÕES A PAGAR DO EXERCÍCIO 0,00

0,00              SUBVENÇÕES A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

16.919,20            CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS A CURTO PRAZO A PAGAR 16.919,20

16.919,20              CONSÓRCIOS A PAGAR - CONTRATOS DE RATEIOS 16.919,20

4.050,00            OUTROS CREDORES A CURTO PRAZO 2.050,00

4.050,00              OUTROS CREDORES DO EXERCÍCIO 2.050,00

0,00              OBRIGAÇÕES DEIXADAS DE EMPENHAR 0,00

8.189.106,97    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.887.371,88

3.868.424,30      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.099.900,03

2.983.199,84        PESSOAL A PAGAR 0,00

2.983.199,84          PESSOAL A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00

2.983.199,84            PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

2.983.199,84              PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  -  ANTES DE 05/05/2000 0,00

885.224,46        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.099.900,03

885.224,46          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 1.099.900,03

885.224,46            CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 1.099.900,03

885.224,46              CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO 1.099.900,03

3.612.627,21      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 865.035,09

2.797.676,75        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00

2.797.676,75          EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

2.797.676,75            EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS 0,00

2.797.676,75              OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS 0,00

814.950,46        FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO 865.035,09

230.087,01          FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 280.171,64

230.087,01            FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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230.087,01              OUTROS FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00

0,00            FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 280.171,64

584.863,45          FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - MUNICÍPIO 584.863,45

584.863,45            FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 584.863,45

628.130,92      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 842.512,22

628.130,92        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 842.512,22

628.130,92          FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 842.512,22

78.030,89            FORNECEDORES NACIONAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 78.030,89

550.100,03            PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS 764.481,33

550.100,03              PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 764.481,33

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

0,00          OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            PIS/PASEP A RECOLHER 0,00

0,00              PIS/PASEP A RECOLHER - PARCELADO 0,00

79.924,54      DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 79.924,54

79.924,54        OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 79.924,54

79.924,54          OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO 79.924,54

79.924,54            OUTROS CREDORES A LONGO PRAZO 79.924,54

79.924,54              OUTROS CREDORES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 79.924,54

10.896.178,57 5.807.823,44TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

154.056.831,65      RESULTADOS ACUMULADOS 150.228.498,45

(277.534,75)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 4.424.666,06

154.334.366,40        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 145.785.691,39

0,00        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 18.141,00

154.056.831,65 150.228.498,45TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

164.953.010,22 156.036.321,89TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

4.343.029,67ATIVO FINANCEIRO 5.052.684,08

160.609.980,55ATIVO PERMANENTE 150.983.637,81

6.658.968,82PASSIVO FINANCEIRO* 5.221.941,35

8.111.117,62PASSIVO PERMANENTE 2.809.382,53

SALDO PATRIMONIAL 150.182.923,78 148.004.998,01

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

1.625.762,68  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 1.625.762,68

1.625.762,68 1.625.762,68TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) (1.255.239,90)(2.322.221,91)0

Retenções em Carater Consignatório 0,000,0094

FUNDEB/ 60% 678.185,47217.803,92101

FUNDEB/40% (307.906,39)12.468,52102

5% Sobre Transferências Constitucionais (30.323,69)204.906,23103

EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS (188.928,21)56.996,75104

Alienação de Bens da Educação 746,90817,87105

SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 72.890,3719.436,43107

PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 2.616,359.485,06111

PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ENSINO FUNDAM. (28.665,77)(54.003,61)112

CONVENIO PETE/SEED 2009 32.804,2522.480,03146

Convneio 586 Min. Integr Nacional - Cons 61.241,5074.579,59147

Convênio MEC/FNDE 700033/2011 14.566,2210.331,38150

Programa FNDE de apoio a Creches 4.634,795.075,20151

AQUISIÇÃO DE ONIBUS (CONVENIO TRANSPORTE 0,000,00152

Programa EJA - 2013 0,000,00153

Convênio FNDE-Adequação Estruturas Escol 2.685,412.940,58154

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS ESCOLARES - PAR 0,000,00155

Convênio MEC/FNDE 700033/2011 SUPERCRECH 0,000,00156

MOBILIARIOS ENSINO FUNDAMENTAL - PAR 201 0,000,00157

Programa FNDE - Brasil Carinhoso 47.520,39(3.470,06)158

Transferências de Outros Programas 0,000,00159

SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 (76.017,81)128.006,47303

Alienação de Bens da Saúde 984,1311.045,03304

Convenio MS 2794 - Equip. para Unidade O 0,000,00328

Convenio MS - Constr. Unidade Saude S. S 0,000,00332

Atenção Basica 233.580,09354.016,50495

Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 106.607,56(249.782,69)496

Vigilância em Saúde 123.694,49414.593,08497

Assistência Farmacéutica 0,00(11.907,03)498

Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 542.098,50392.072,16500

Receita de Alienação de Ativos 3.449,8114.101,12501

Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 15.755,132.283,77504

COSIP - Contribuição de Iluminação Públi (100.939,42)(75.623,50)507

Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 146,46160,38509

Taxas - Exercício Poder de Polícia (549,33)(36.296,77)510

Taxas - Prestação de Serviços 65.848,82(77.674,74)511

CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 21.020,7767,64512

FUNREBOM (590,69)(12.432,52)515

Operação de Crédito Paraná Urbano (Unida (0,27)(0,27)601

Provias " Equipamentos e Maquinários " 0,000,00605

Operação de Crédito - PR Urbano - recape 581,03634,84607

PROGR. FEDERAL/MPAS/BINF/SOMACO 0,000,00734

PROGR. FEDERAL/MPAS/EMDE/APAE 0,00(3.001,10)735

Programa Bolsa Familia 12.258,94(0,01)758

PROGRAMA PAIF-ATENÇÃO INTEGRAL FAMILIA 27.602,14(928,82)766 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Convenio Caixa 214601-84 - Pavim/Asfalti 0,000,00773

Convenio Caixa - 226629-63 - PAVIMENTAÇÃ (22,21)(22,21)776

Recursos do Programa  "PRÓ-JOVEM" (84,07)(106,45)787

Contrato de Repasses 282404-25 - Pavim. 0,000,00795

Reformas do Centro de Convenções 0,000,00801

Contr de Repasses 286211-83 - Equip.  Un 30.785,90(5.445,14)806

Contr de Repasses 286638-46 - CONSTR. UN 0,000,00807

Contr de Repasses 312647-03 - REVIT. PÇA (5.954,48)(5.954,48)810

Contr. Repasse 311055-32/CAIXA  - Implan 0,000,00811

REPASSES  DO  FNAS/SUAS - CREAS -  PFMC 17.626,01(1.432,73)812

OBRAS DE CONSTR. DO PORTAL DE ACESSO  20 (167.565,63)19.407,29819

Implantação de Sinalização Viária - Cont 10.638,6313.895,80822

Programa RECAP/SEDU - Recape Asfáltico (4.024,93)(4.024,93)823

Contrato de Repasse 0299625-51 - pavimen 0,000,00824

Convênio Itaipu 114/2011 - Festa das Naç 108,98108,98825

Repasses  Caixa 0346981-87 - Pav. Galeri (10.500,50)(10.500,50)826

CONVENIO FUNASA 332/11 - POÇOS ARTESIANO 0,00(1.341.728,72)828

Transferencias do FMAS  IGD/SUAS 479,500,00829

Transferencias do FMAS  PBVIII (14.934,08)(0,03)830

Convenio SEAB - aquisição de calcário 0,000,00831

CONVENIO 295 -FUNASA CAMINHÃO LIXO 0,000,00832

CONVENIO 050/2012  SEDS/FIA 2012 (30.237,54)(30.237,54)833

CONCLUSÃO DA PRAÇA SOUZA NAVES/FONTE/ 0,000,00835

CONVENIO FEIRA DO PRODUTOR (BARRACAS) 0,000,00836

AQUISIÇÃO DE FORRAGEIRAS (CONVENIO SEAB) 0,000,00837

Programa BPC - FNAS 160,000,00838

CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS (483.912,75)97.872,64839

Convenio FUNASA 102  - Plano Municipal d 133.394,52(8.214,94)840

CONVÊNIO SEDS/FIA 326/2013 - AFAI 4.255,20(4.101,50)841

Convênio FIA 005/2013 - PAIF (330,00)(330,00)842

Convênio SEDS 091-2013 - PAEFI (1.036,73)(1.036,73)843

Convenio 270  SEAB 2013 - Aquisição de C 0,000,00844

SCFV(Serviço Convivência )- FNAS (15.368,75)(259,84)846

CONVENIO RECONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA 147.346,38159.572,23847

FNAS-Piso Média Compl. - Casa Lar 2.874,99608,12848

Convênio nº 787676/2013 - Min. Cultura-Música Sertaneja 1.797,74(30.944,65)849

Operação Crédito- Ag de Fomento do PR(Pavimentação/recape) 0,005.948,59851

CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 132.888,5110.238,68852

CONTRATO DE REPASSES 820550 - MAPA - Patrulha Mecanizada 0,0015.329,04853

Contrato de Repasses 823102/2015 - Pavimentação Asfáltica 0,00(122.781,93)854

Contrato de Repasses 826293 - Pavimentação Asfáltica  - Minist. das Cidades 0,00(320.227,18)855

CONVENIO  SEDS/FEAS 149/2016 0,001.717,08858

Convênio SEAB - Trafegabilidade estradas rurais 0,005.002,57859

Transferencias Casa Lar SAS - Estadual 0,00155,03860

IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 0,0014.063,98932

IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 0,003.338,66933 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Página: 8

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0055.221,25934

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 0,0061.970,89935

TOTAL (2.315.939,15) (169.257,27)

Notas Explicativas

a) O Balanço Patrimonial foi elaborado em conformidade com as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público
(MCASP - STN - 6" Edição) e na NBC T 16.6 (CFC);

b) Foram contabilizadas as provisões matemáticas previdenciárias, conforme cálculo atuarial apresentado no presente exerclcio;

c) Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições;

d) O Passivo não circulante é composto por precatórios, financiamentos(operações de crédito), parcelamentos previdenciários e divida com instituições não-financeiras
(SANEPAR); e

e) Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

1 -

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

VALTER PEREIRA DA ROCHA

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

8.345,68        VALORES RESTITUÍVEIS 13.752,60

8.345,68          VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 13.752,60

8.345,68            CONSIGNAÇÕES 13.752,60

0,01              RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 389,88

2.406,34              INSS 11.306,70

47,50              IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO 47,50

0,00              OUTROS TRIBUTOS DO TESOURO 0,00

4.153,81              ISS 270,50

0,00              OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 0,00

0,00              PENSÃO ALIMENTICIA 0,00

0,00              PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 0,00

0,00              ASSISTENCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PROPRIA 0,00

0,00              RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00

0,00              RETENÇÕES - SINDICATOS 0,00

0,00              RETENÇÕES - ASSOCIAÇÕES 0,00

0,00              RETENÇÕES - COOPERATIVAS 0,00

0,00              RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

1.738,02              RETENÇÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE 1.738,02

0,00              RETENÇÃO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇÃO 0,00

0,00              OUTROS CONSIGNATÁRIOS 0,00

107.218,32        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 34.578,00

107.218,32          OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO 34.578,00

471,68            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 394,00

471,68              INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO EXERCÍCIO 394,00

0,00              INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

0,00            DIÁRIAS A PAGAR 0,00

0,00            SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR 0,00

0,01            REEMBOLSOS A SEREM EFETUADOS PELO INSS 0,00

0,00              SALÁRIO-FAMILIA A PAGAR 0,00

0,01              AUXÍLIO - NATALIDADE A PAGAR 0,00

28.342,20            TERMOS DE PARCERIA A PAGAR 11.423,00

11.423,00              TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DO EXERCÍCIO 11.423,00

16.919,20              TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

3.791,80            TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR 3.791,80

3.791,80              TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR DO EXERCÍCIO 3.791,80

30.486,84            PRECATÓRIOS DE TERCEIROS 0,00

30.486,84              PRECATÓRIOS DE TERCEIROS  DO EXERCÍCIO 0,00

0,00              PRECATÓRIOS DE TERCEIROS  -  ANTES DE 05/05/2000 0,00

23.156,59            SUBVENÇÕES A PAGAR 0,00

23.156,59              SUBVENÇÕES A PAGAR DO EXERCÍCIO 0,00

0,00              SUBVENÇÕES A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

16.919,20            CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS A CURTO PRAZO A PAGAR 16.919,20

16.919,20              CONSÓRCIOS A PAGAR - CONTRATOS DE RATEIOS 16.919,20

4.050,00            OUTROS CREDORES A CURTO PRAZO 2.050,00

4.050,00              OUTROS CREDORES DO EXERCÍCIO 2.050,00

0,00              OBRIGAÇÕES DEIXADAS DE EMPENHAR 0,00

8.189.106,97    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.887.371,88

3.868.424,30      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.099.900,03

2.983.199,84        PESSOAL A PAGAR 0,00

2.983.199,84          PESSOAL A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00

2.983.199,84            PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

2.983.199,84              PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  -  ANTES DE 05/05/2000 0,00

885.224,46        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.099.900,03

885.224,46          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 1.099.900,03

885.224,46            CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 1.099.900,03

885.224,46              CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO 1.099.900,03

3.612.627,21      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 865.035,09

2.797.676,75        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00

2.797.676,75          EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

2.797.676,75            EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS 0,00

2.797.676,75              OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS 0,00

814.950,46        FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO 865.035,09

230.087,01          FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 280.171,64

230.087,01            FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00

    
 

 
 
 
NÁ 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. lberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 05/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE MARINGÁ COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor Servidor Público Municipal DIEGO ELIAS 
MARQUES a se deslocar em viagem para a cidade de Maringá, no dia 15 do 
mês de fevereiro do corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal, onde participará do CURSO: ROTINAS 
ANUAIS (RAIS) E DIRF, realizado pela empresa ITECH – CAPACITAÇÃO E 
TECNOLOGIA. 
Art. Segundo- Fica o Servidor DIEGO ELIAS MARQUES responsável pela 
condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 
Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 14 
de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
     
  
                                                
                 
  

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização do 
Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 para 
a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO DESTINADOS AS OFICINAS 
DE MÚSICA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, 
ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-
1301.
Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°009/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: HIDALGO & HIDALGO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente 
contrato, para o dia 08/05/2018, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – 2018
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, e PEDRO NUNES DA MATA – 
Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº 
101/2000 TORNA PÚBLICO e CONVOCA a população do Município de Altônia, para participarem da 1ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE 2018, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 28 de Fevereiro de 2018, 
às 16:00 horas, na sede da Câmara Municipal, sito à Praça Carlos Gomes, nº 211 – Centro, nesta cidade, com a 
seguinte pauta:
ASSUNTO:
◦ Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2017. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de Fevereiro de 2018.
PEDRO NUNES DA MATA	    		  CLAUDENIR GERVASONE
 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL		    PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  027/2018
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, 
publicado em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
32	 KARINA APARECIDA ALVES	 028.941.179-30	63°
69	 ANDREIA MARQUES BARBOSA	 038.652.719-95	64°
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  025/2018
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
126	 JOSIANE APARECIDA PEPE	 060.184.549-80	60°
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 024/2018
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e 
Edital de Convocação nº. 021/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2018, abdica por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
111	 MARIA CRISTIANE SILVÉRIO DOS REIS	 042.051.479-10	59°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 026/2018
SÚMULA: Exclui as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI as 
candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 
001/2017 e Edital de Convocação nº. 019/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2018, abdicam 
por motivo estritamente particular das candidatas, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
46	 EDER CABRAL	042.327.599-21	59°
45	 DYESMILA DAIANE LOPES DA SILVA	 086.069.459-35	61°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE: 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
Republicado por Incorreção
ATO DA MESA Nº 002/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
RESOLVE:
Art. 1º Suspender as atividades legislativas, não havendo assim expediente de trabalho no dia 12 
de Fevereiro e 14 de Fevereiro de 2018, voltando as atividades normais no dia 15 de Fevereiro de 
2018, em decorrência de serem comemoradas as festividades do carnaval.
Art. 2º A Sessão Ordinária de 12 de Fevereiro de 2018 fica transferida para o dia 15 de Fevereiro 
de 2018 às 19h00min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário
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prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 6/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal em Exercício, Gerson Honório Pereira, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE MOLAS E MOLEJOS DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: KOBAYASHI & CIA. LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 80.008.089/0001-71
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 ARRUELA DE ENCOSTO P/ PINOS E SUPORTES DE MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 150,00	 R$ 4,00	 R$ 600,00
2	 BUCHA BLINDADA P/ MOLEJOS/JUMELOS TRASEIRO P/ IVECO/MICRO CITY	 IABV	 54,00	 R$ 50,00	 R$ 2.700,00
3	 BUCHA MOLEJOS/JUMELOS, ORIGINAL, ÔNIBUS	 FAMA	 75,00	 R$ 18,00	 R$ 1.350,00
4	 ESPIGÃO (PINO DE CENTRO) ORIGINAL, EM AÇO, COMPLETO	 PARAMAR	 45,00	 R$ 13,00	 R$ 585,00
5	 GRAMPOS DE MOLEJOS DIVERSOS, DIANTEIROS E TRASEIROS, COMPLETOS	 FAMA	 75,00	 R$ 70,00	 R$ 5.250,00
6	 GRAXADEIRA P/ PINOS E SUPORTES DE MOLEJOS	 PARAMAR	 100,00	 R$ 4,00	 R$ 400,00
7	 JUMELO (ALGEMA) P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 23,00	 R$ 115,00	 R$ 2.645,00
8	 MOLA 1ª DIANTEIRA, ORIGINAL P/ ÔNIBUS	 FAMA	 12,00	 R$ 413,00	 R$ 4.956,00
9	 MOLA 1ª TRASEIRA (PARABÓLICA) P/ MICROÔNIBUS CITY CLASS/IVECO	 FAMA	 4,00	 R$ 920,00	 R$ 3.680,00
10	 MOLA 1ª TRASEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 12,00	 R$ 412,00	 R$ 4.944,00
11	 MOLA 2ªV DIANTEIRA, ORIGINAL P/ ÔNIBUS	 FAMA	 12,00	 R$ 414,00	 R$ 4.968,00
12	 MOLA 2ªV TRASEIRA (PARABÓLICA) P/ MICROÔNIBUS CITY CLASS/IVECO	 FAMA	 4,00	 R$ 620,00	 R$ 2.480,00
13	 MOLA 2ªV TRASEIRA FRISADA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 12,00	 R$ 410,00	 R$ 4.920,00
14	 MOLA 3ª DIANTEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 12,00	 R$ 316,00	 R$ 3.792,00
15	 MOLA 3ª TRASEIRA, FRISADA, P/ ÔNIBUS	 FAMA	 8,00	 R$ 330,00	 R$ 2.640,00
16	 MOLA 4ª DIANTEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 8,00	 R$ 255,00	 R$ 2.040,00
17	 MOLA 4ª TRASEIRA FRISADA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 8,00	 R$ 310,00	 R$ 2.480,00
18	 MOLA DE REFORÇO DIANTEIRO P/ ÔNIBUS	 FAMA	 8,00	 R$ 380,00	 R$ 3.040,00
19	 MOLA DE REFORÇO TRASEIRA, FRISADA, P/ ÔNIBUS	 FAMA	 8,00	 R$ 360,00	 R$ 2.880,00
20	 PARAFUSO DE AÇO (DIVERSAS MEDIDAS) P/ SUPORTE DE MOLEJOS DE ÔNIBUS	 PARAMAR	 100,00	 R$ 6,00	 R$ 600,00
21	 PINO (CIMENTADO), MOLEJOS ÔNIBUS, ORIGINAL	 PARAMAR	 75,00	 R$ 30,00	 R$ 2.250,00
22	 SUPORTE COMPLETO P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 PARAMAR	 15,00	 R$ 150,00	 R$ 2.250,00
23	 TRAVA P/ PINOS E SUPORTE P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 PARAMAR	 90,00	 R$ 5,00	 R$ 450,00
Valor Total Homologado - R$ 61.900,00

Fornecedor: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
CNPJ/CPF: 03.819.459/0001-00
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 ARRUELA DE ENCOSTO P/ PINOS E SUPORTES DE MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 50,00	 R$ 5,02	 R$ 251,00
2	 BUCHA BLINDADA P/ MOLEJOS/JUMELOS TRASEIRO P/ IVECO/MICRO CITY	 FAMA	 18,00	 R$ 53,12	 R$ 956,16
3	 BUCHA MOLEJOS/JUMELOS, ORIGINAL, ÔNIBUS	 FAMA	 25,00	 R$ 18,35	 R$ 458,75
4	 ESPIGÃO (PINO DE CENTRO) ORIGINAL, EM AÇO, COMPLETO	 FAMA	 15,00	 R$ 14,10	 R$ 211,50
5	 GRAMPOS DE MOLEJOS DIVERSOS, DIANTEIROS E TRASEIROS, COMPLETOS	 FAMA	 25,00	 R$ 68,57	 R$ 1.714,25
6	 GRAXADEIRA P/ PINOS E SUPORTES DE MOLEJOS	 FAMA	 25,00	 R$ 4,06	 R$ 101,50
7	 JUMELO (ALGEMA) P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 7,00	 R$ 115,90	 R$ 811,30
8	 MOLA 1ª DIANTEIRA, ORIGINAL P/ ÔNIBUS	 FAMA	 3,00	 R$ 400,80	 R$ 1.202,40
9	 MOLA 1ª TRASEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 3,00	 R$ 397,91	 R$ 1.193,73
10	 MOLA 2ªV DIANTEIRA, ORIGINAL P/ ÔNIBUS	 FAMA	 3,00	 R$ 400,81	 R$ 1.202,43
11	 MOLA 2ªV TRASEIRA FRISADA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 3,00	 R$ 397,91	 R$ 1.193,73
12	 MOLA 3ª DIANTEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 3,00	 R$ 310,98	 R$ 932,94
13	 MOLA 3ª TRASEIRA, FRISADA, P/ ÔNIBUS	 FAMA	 2,00	 R$ 323,54	 R$ 647,08
14	 MOLA 4ª DIANTEIRA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 2,00	 R$ 251,10	 R$ 502,20
15	 MOLA 4ª TRASEIRA FRISADA P/ ÔNIBUS	 FAMA	 2,00	 R$ 309,05	 R$ 618,10
16	 MOLA DE REFORÇO DIANTEIRO P/ ÔNIBUS	 FAMA	 2,00	 R$ 371,83	 R$ 743,66
17	 MOLA DE REFORÇO TRASEIRA, FRISADA, P/ ÔNIBUS	 FAMA	 2,00	 R$ 357,31	 R$ 714,62
18	 PARAFUSO DE AÇO (DIVERSAS MEDIDAS) P/ SUPORTE DE MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 25,00	 R$ 6,28	 R$ 157,00
19	 PINO (CIMENTADO), MOLEJOS ÔNIBUS, ORIGINAL	 FAMA	 25,00	 R$ 30,23	 R$ 755,75
20	 SUPORTE COMPLETO P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 5,00	 R$ 154,52	 R$ 772,60
21	 TRAVA P/ PINOS E SUPORTE P/ MOLEJOS DE ÔNIBUS	 FAMA	 30,00	 R$ 5,31	 R$ 159,30
Valor Total Homologado - R$ 15.300,00

Fornecedor: T. L. BARBOSA & CIA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 00.992.999/0001-00
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA (DIVERSOS)	 T L BARBOSA	 50,00	 R$ 46,00	 R$ 2.300,00
2	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P/ EMBUCHAMENTO DE MOLEJOS/JUMELOS (COMPLETO)	 T L BARBOSA	 60,00	 R$ 41,40	 R$ 2.484,00
3	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P/ MANUTENÇÃO DE MOLEJOS DIANTEIROS E TRASEIROS/TROCA DE PINO DE CENTRO/MOLAS	 T L BARBOSA	 80,00	 R$ 119,62	 R$ 9.569,60
4	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P/ MANUTENÇÃO DE SUPORTES (REPAROS E TROCAS)	 T L BARBOSA	 30,00	 R$ 80,05	 R$ 2.401,50
5	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P/ MANUTENÇÃO/ARQUEAR/REFORÇAR MOLEJOS DIANTEIROS E TRASEIROS	 T L BARBOSA	 30,00	 R$ 174,83	 R$ 5.244,90
Valor Total Homologado - R$ 22.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2018. 
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
1ª ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, em resposta a impugnação protocolada pela 
empresa MN DO COUTTO PEROLA – ME e demais interessados que foram feitas as seguintes alterações no Edital 
de Pregão Presencial nº 01/2018-(PMP) para acrescentar no anexo I, a relação dos veículos, conforme abaixo:
3 – RELAÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM PRESTADOS OS SERVIÇOS.
Placa	 Tipo	 Utilização
AYJ1582	 Ambulância Renault Master	 Transporte de pacientes
BAK8638	 Ambulância Renault Master	 Transporte de pacientes
BAB9404	 Ducato 16 lugares	 Transporte de pacientes
AVV5930	 Ambulância Ducato	 Transporte de pacientes
AUH7996	 Ambulância Doblo	 Transporte de pacientes
AWG5661	 Fiat uno Fire	 Transporte de pacientes
AMT8373	 Ambulância Ducato	 Transporte de pacientes
Tendo em vista as alterações editalícias, fica estabelecido nova data e horário da sessão pública de abertura dos 
envelopes do referido certame para o dia 27 de fevereiro de 2018 às 9h00min, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos do instrumento convocatório.
Pérola/PR., 14 de Fevereiro de 2018. 
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 068/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar 
nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção 
horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor HÉLIO ROBERTO AZEDO 
FILHO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 8.528.883-0-SESP/PR, 
e do CPF nº 042.130.729-32, ocupando o cargo de Assessor de Controle 
Interno, lotado na Secretaria Municipal de Controle Interno, do Padrão-B 
para Padrão-C, a partir de 01 de Janeiro de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 069/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar 
nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção 
horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JULIANA LOMBARDI 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.116.291-5-
SESP/PR, e do CPF nº 054.378.109-70, ocupando o cargo de Contadora, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-B 
para Padrão-C, a partir de 01 de Janeiro de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 130/2018
Nomeia a Senhora DEBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA 
RIBEIRO para cargo de provimento efetivo e inicia marco de contagem de 
estágio probatório e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,	
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 
02 de Abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001, homologado 
em 02 de Dezembro de 2013 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos 
e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora DEBORA RAISSA LOPES LOURENÇO 
NOGUEIRA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
2002002298330-SESP/CE, inscrita no CPF nº 027.097.583-77, para 
exercer o cargo de Fisioterapeuta, em caráter efetivo, para cumprimento 
do estágio probatório, a partir de 15 de Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 131/2018
Nomeia a Senhora VANIA DO VALE BATISTA LIMA para cargo de 
provimento efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,	
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 
02 de Abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001, homologado 
em 02 de Dezembro de 2013 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos 
e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora VANIA DO VALE BATISTA LIMA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 7.392.833-8-SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 860.743.859-04, para exercer o cargo de Fonoaudióloga, em 
caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 15 de 
Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 132/2018
Contrata CLEBER APARECIDO DA SILVA, para cargo de Professor de 
Educação Física, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho 
de 2011(Contratação Temporária), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério), Lei Complementar nº 001/2010 
(Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas 
alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2017, e 
sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº007, de 02 de Fevereiro de 
2018;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CLEBER APARECIDO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 9.278.095-3-SESP/PR, inscrito no CPF nº 
058.299.579-57, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, 
em caráter Temporário, a partir de 15 de Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
PORTARIA Nº 133/2018
Contrata ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO, para cargo de Psicólogo, e 
dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2017, e 
sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº007, de 02 de Fevereiro de 
2018;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 6.935.237-5, SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 031.395.549-23, para exercer o cargo de Psicólogo, em caráter 
Temporário, a partir de 15 de Fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 134/2018
Conceder Férias ao servidor ANTONIO FAVERO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO FAVERO, brasileiro, portador do 
CPF nº 493.023.709-25, ocupando o cargo de Oficial de Administração, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 
05/03/2018 a 24/03/2018. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em 
conformidade com o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 135/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar 
nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção 
horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ISTERINA FRANCISCO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.870.795-0-SESP/PR, e do 
CPF nº 064.125.629-90, ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 65/2018 de 14 de fevereiro de 2018
DESIGNA servidora pública para exercício de Coordenação e Suporte Pedagógico em Unidade Escolar e dão outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a servidora pública Sra. ANGÉLICA HABER ALVES LOPES, portadora do RG nº 7.385.142-4 SSP/
PR., detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Educador Social 20 horas semanais, cuja matrícula está registrada 
sob nº 301-8, para desempenhar função de Coordenação e Suporte Pedagógico em Unidade Escolar Municipal, 
atuando por tempo integral na Escola Municipal João Batista de Melo a partir de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Concede em razão da presente nomeação Gratificação por Exercício de Coordenação e Suporte Pedagógico 
em Instituição Educacional, nos termos do 36 II e 38 da Lei Municipal nº 1.437/2010, correspondente a 25%(vinte e 
cinco inteiros) por cento, a partir de fevereiro de 2018, a qual perdurará durante a validade da presente nomeação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 6/2018
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de Recursos 
Humanos, 
CONSIDERANDO o Edital 001/2017 que institui e normatizou o Processo Seletivo Simplificado, 
“inciso 1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
existentes em todas as secretarias do município, mediante Contrato em Regime Especial – 
CRES.” Considerando a implantação de Farmácia Básica nos Postos de Saúde, visando atender 
especialmente o programa Saúde da Família, atuando na dispensa de medicamentos e retirada na 
12º Regional de Saúde, e responsável por toda e qualquer demanda de medicamentos da atenção 
primária. Considerando Ainda a necessidade dos serviços vinculados ao cargo uma vez que este 
está diretamente atrelado à saúde pública, e também que o tempo exigido para realização de novo 
Certame Público é bastante largo.
CONVOCA candidata abaixo arrolada, para a realização do exame médico admissional e 
consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do 
trabalho, cujo local e data da realização dos exames estará disponível no Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico solicitar à candidata, exames 
complementares a fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional 
solicitado. Os exames poderão ser realizados a partir do dia 12 de fevereiro de 2018, conforme 
requisito estatuído no item 11 do Edital 001/2017, do Regulamento Geral de Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, conforme segue:
Ordem de Classificação:	Nome:	 Cargo:	 Inscrição:	 Período de Contrato
1. ARIADNE ALVARES YOKOTA VENDRAMENTO Farmacêutico 036	 06 meses 
contados da nomeação.
OBS: A presente contratação poderá atingir um tempo máximo de 12(doze) meses, dependendo 
da manutenção da situação que deram causa a contemporânea convocação, conforme dispões 
a Lei Municipal nº 2018/2017, Art. 5º As contratações serão feitas por tempo determinado, 
observando-se os seguintes prazos: 
I – seis meses, no caso dos incisos I e II e IV do art. 2º; 
II – doze meses, nos demais itens, do art. 2º. 
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da 
publicação deste Edital, deverá providenciar os documentos necessários previstos no 11 do 
Edital 001/2017, e observar as disposições contidas no Edital 001/2017, os quais deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
11. DO INGRESSO NO EMPREGO 
11.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação 
e pela necessidade de função, independente de novos concursos ou Processos Seletivos. 
11.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017. 
11.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de 
indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato. 
11.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de 
Edital, publicado no site www.ilustrado.com.br. 
11.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá 
mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não 
seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame. 
12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral 
de Previdência Social. 
12.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não 
estará apto à contratação. 
12.3. Relação de Documentos para Admissão (Original e cópia simples): 
a) Carteira de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) CTPS Original e PIS (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
d) Comprovante de abertura de conta corrente, no Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itaú 
ou Sicredi, contendo o número da agência e conta; 
e) Comprovante de endereço atualizado; 
f) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamente; 
h) Certificado de Reservista; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) Auto Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, 
distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos 
últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não 
perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida 
ou em cumprimento. 
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Auto Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio. 
m) Declaração de não parentesco com os membros da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado;
n) Declaração de não parentesco com os membros da Comissão examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado
o)1(uma) Foto 3x4 recente.
Os Candidatos deverão apresentar os documentos em cópias autenticadas, ou acompanhadas 
das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
O candidato convocado deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de 
curso na área especifica, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado 
e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no 
Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) 
convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas mais 1 (uma) chamada, totalizando 2 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, 
DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou 
encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar a intimação pessoal do 
candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do Certame Público, devendo 
manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, podendo a intimação 
ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do 
Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser 
o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no 
Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer 
sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, 
em 14 de fevereiro de 2018.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 011/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR, para o recebimento de recurso aprovado pela Comissão Intergestores 
Bipartite do Paraná – CIB, através da Deliberação nº. 278, de 24 de outubro de 
2017, oriundo do Governo Estadual, com inexigibilidade de licitação, de acordo com 
o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 004/2018, anexo. Em 14 de fevereiro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/02/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 007/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
06/02/2018	 FUNDEB	 R$	 28.215,97
07/02/2018	 FUNDEB	 R$	 5.240,31
07/02/2018	 FUNDEB	 R$	 55.354,24
07/02/2018	 FUNDEB	 R$	 87.090,34
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 234,43
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 341.251,56
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 16.816,94
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 8.300,35
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 146.453,82
09/02/2018	 FUNDEB	 R$	 24.287,90
09/02/2018	 FPM	 *R$	 2.932.577,98
09/02/2018	 ITR	 *R$	 1.610,88
09/02/2018	 IPI	 *R$	 36.274,26
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 915/2017-PMI
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04 e a 
empresa DIMUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, estabelecida 
à Av. Itororó, 361, zona 2, Centro, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 12.286.635/0001-86, neste ato devidamente representada por 
seu procurador Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, portador do RG 8.130.742-3 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 027.676.559-17, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 915/2017-PMI, referente ao processo de licitação pregão 
presencial Nº 004/2017-PMI
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração no valor pactuado no contrato 
primitivo, acrescentando R$ 4.887,00 (Quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais) 
ao valor contratual, conforme tabela a seguir, passando o valor pactuado a ser de R$ 
24.797,00 (vinte e quatro mil setecentos e noventa e sete reais).
ITEM	 QTDE	 UNID	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VLR. UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 27	 DIÁRIA	 SEGURANÇAS	 R$ 181,00	 R$ 4.887,00
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DIMUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME 
ODAIR JOSÉ SCARSO 
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI                              ANDRÉ LUIS GARIBALDI

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 914/2017-PMI
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04 e a empresa 
J. L. A. PORTEL - ME estabelecida à Rua Fernando Francisco Morales, 758, Centro, 
CEP 87555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 18.836.419/0001-43, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. JHON LENON ARDIM PORTEL, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, portador do RG 9.836.808-6 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 081.391.009-94, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 914/2017-PMI, referente ao processo de licitação pregão 
presencial Nº 004/2017-PMI
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração no valor pactuado no contrato 
primitivo, acrescentando R$ 1.281,00 (Um mil duzentos e oitenta e um reais) ao 
valor contratual, conforme tabela a seguir, passando o valor pactuado a ser de R$ 
6.771,00 (Seis mil setecentos e setenta e um reais).
ITEM	 QTDE	 UNID	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 VLR. UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 07	 DIÁRIA	 BRIGADISTA	 R$ 183,00	 R$ 1.281,00
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
J. L. A. PORTEL - ME 
JHON LENON ARDIM PORTEL 
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI                              ANDRÉ LUIS GARIBALDI
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 18.096.245,02  254,07

 17.567.145,02  254,07

 529.100,00  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 18.096.245,02  254,07

VALOR % SOBRE A RCL

 30.006.020,93  - 

 -  - 

 30.006.020,93  - 

 18.096.499,09  60,31

 -  - 

 -  - 

 -  - 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 27m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 2.094.831,04  1.964.622,32  1.763.708,30

 155.296,32  235.895,08  139.279,10

 1.939.534,72  1.728.727,24  1.624.429,20

 1.939.534,72  1.728.727,24  1.624.429,20

Internos  1.939.534,72  1.728.727,24  1.624.429,20

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 4.300.707,22  5.122.323,71  249.943,67

 4.300.707,22  5.122.323,71  249.943,67

 5.492.232,73  5.538.464,63  592.619,54

 1.191.525,51  416.140,92  342.675,87

 -  -  - 

 -  -  1.513.764,63

 -  16.707.000,40  30.006.020,93

 -  11,76  5,88

 -  -  5,04

 -  -  - 

 -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 716.655,23  374.472,88  374.472,88

 -  -  - 

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DEPÓSITOS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 31m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 -  16.707.000,40  30.006.020,93

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 36m.
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 30.006.020,93  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Parcelamento de Dívidas

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 37m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -699.651,33  78.591,19  759.091,89  366.258,12  2.785.495,42  -4.689.087,95  32.807,00  - 
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistro  3.173,14  -  -  -  -  3.173,14  -  - 
Alienação de Ativos Própios do Mun  -798.648,13  83,77  238,74  -  -  -798.970,64  -  - 
Alienação de Bens da Saúde  1,53  -  -  -  -  1,53  -  - 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 5.595,32  -  -  -  -  5.595,32  -  - 
Assistência Farmacéutica  10.556,18  -  -  -  -  10.556,18  -  - 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 -4.557,15  -  40.505,10  -  -  -45.062,25  -  - 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica SUAS  -22.318,16  -  47.622,08  -  9.240,34  -79.180,58  -  - 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 5.510,34  -  9.024,89  -  5.018,26  -8.532,81  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art.1º B)  -861,64  -  -  -  -  -861,64  -  - 
Conv 826295 MinCidades Recape  4.992,73  -  -  -  -  4.992,73  -  - 
Conv 833749/2016/MAPA/Trator Agricola  -10,00  -  -  -  -  -10,00  -  - 
Conv 833757/2016/MAPA/Aquisição patrulha mecanizada 260.764,91  -  -  -  -  260.764,91  -  - 
CONV MDS MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS  -2,78  -  -  -  -  -2,78  -  - 
CONV SEAB ESTRADAS RURAIS 1952016  24.918,34  -  -  -  -  24.918,34  -  - 
Conv. 219/2016 Microbacia Córrego Palmital  8.667,73  -  -  -  -  8.667,73  269,70  - 
Conv. Min. Cidades Calçada conv 819854  131.740,73  -  -  361.852,01  -  -230.111,28  -  - 
CONV/MEC/FNDE/ONIBUS  1.123,00  -  -  -  -  1.123,00  -  - 
Convênio 822874 II Etapa reurbanização  69.976,12  -  -  -  -  69.976,12  -  - 
Convênio Estadual PSF, Saúde Bucal  -3.863,59  -  -  -  -  -3.863,59  -  - 
Convênio FNAS  -4.476,87  -  -  -  -  -4.476,87  -  - 
CONVÊNIO MDS- INDICE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO  -629,98  -  -  -  -  -629,98  -  - 
CONVÊNIO MEC/FNDE -MERENDA ESCOLAR  -39.676,74  475,02  40.451,09  -  533,37  -81.136,22  -  - 
CONVENIO MIN CIDADES PAVIMENTAÇÃO  -6.026,53  -  -  -  -  -6.026,53  -  - 
Convênio Ministeriodo Esporte Iluminação Estadio  -  3,50  -  -  -  -3,50  -  - 
CONVENIO/FUNASA/IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO -28.809,19  -  -  -  -  -28.809,19  -  - 
DETRAN  -5.937,92  -  -  -  -  -5.937,92  -  - 
Eduacação 10% Sobre Transf. Constit.  22.003,63  15.161,39  62.174,46  -  201.401,18  -256.733,40  845,00  - 
FIA/Aatenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida socioeducativa 36.900,93  -  -  -  -  36.900,93  -  - 
FUNDEF 40%  3.129.489,13  0,50  18.290,19  -  56.292,32  3.054.906,12  -  - 
FUNDEF 60%  -3.262.228,10  -  152.139,67  -  1.290.362,42  -4.704.730,19  -  - 
GESTÃO DO SUS  38.484,98  -  -  -  -  38.484,98  -  - 
IGD SUAS  -72,23  551,32  -  -  -  -623,55  -  - 
IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) -3.068,20  -  8.536,99  -  -  -11.605,19  -  - 
INVESTIMENTO  277.095,39  549,89  -  -  -  276.545,50  -  - 
Manutenção de Creche - Brasil Carinhoso  -217,77  -  16,00  -  -  -233,77  -  - 
MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  815,01  -  -  -  -  815,01  -  - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  -39.645,11  -  3.033,73  -  -  -42.678,84  -  - 
MIN SAUDE EQUIPAMENTOS  45.296,65  -  -  -  -  45.296,65  -  - 
MINISTÉRIO DAS CIDADES CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -2.453,52  -  -  -  -  -2.453,52  -  - 
PAEFI/CEAS  15.933,63  -  1.300,00  -  -  14.633,63  -  - 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  132.415,88  169,50  152.326,72  -  -  -20.080,34  7.476,60  - 
Programa Apoio a Portadores de Deficiencia  1.664,09  -  -  -  -  1.664,09  -  - 
Programa de Manutencao de Creches  -5.428,12  961,40  -  -  1.519,74  -7.909,26  -  - 
Projeto Sentinela  -6.150,67  137,74  -  68,52  3.358,87  -9.715,80  -  - 
Salário Educação  -29.435,31  225,00  20.074,98  -  19,74  -49.755,03  -  - 
Saúde Percentual Vinculado Sobre Rec.Imp  -779.801,35  47.602,26  152.318,66  4.335,00  1.217.738,69  -2.201.795,96  24.215,70  - 
SEDU/PAM/Reforma de praça  -55,87  -  -  -  -  -55,87  -  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  34.707,00  111,42  14.496,19  2,59  10,49  20.086,31  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  246.137,05  -  8,80  -  -  246.128,25  -  - 
TRANSPORTE ESCOLAR  2.303,06  -  -  -  -  2.303,06  -  - 
Transporte Escolar Estadual  -35.300,58  9.540,44  31.081,01  -  -  -75.922,03  -  - 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  -130.242,32  3.018,04  5.452,59  -  -  -138.712,95  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -2.338.370,85  264.084,68  692.914,05  8.214,76  -2.777.268,19  -526.316,15  16.862,18  - 

CONVÊNIO MEC/FNDE/ESCOLA 12 SALAS  115.264,41  -  -  3.004,80  -  112.259,61  -  - 
CONVÊNIO MEC/FNDE/MOBILIARIO ESCOLAR  481,72  -  -  -  -  481,72  -  - 
Cosip - Contribuição Iluminação Pública  336.714,87  5.888,91  40.947,64  -  -  289.878,32  -  - 
Demais Impostos Vinculado a Educação  -824.982,09  744,70  48.258,80  -  115.046,56  -989.032,15  -  - 
LEI PELÉ  6,55  -  -  -  -  6,55  -  - 
Outros Royaltites e Comp.Financ. N. Previdenciaria  -81.179,80  551,80  9.751,28  -  -  -91.482,88  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -2.380.464,86  -  -  -  175.413,08  -2.555.877,94  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  1.323.172,70  256.899,27  593.538,33  5.209,96  700.897,24  -233.372,10  16.862,18  - 
Retenções em caráter consignatório  -836.054,18  -  -  -  -3.768.625,07  2.932.570,89  -  - 
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 8.669,83  -  418,00  -  -  8.251,83  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -3.038.022,18  342.675,87  1.452.005,94  374.472,88  8.227,23  -5.215.404,10  49.669,18  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2017

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 39m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  18.096.499,09 60,31

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   49.669,18   -5.215.404,10 

 30.006.020,93

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Fev/2018, 10h e 43m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ALFA HOME CONSTRUTORA; CNPJ: 10.981.857/0001-93 torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Instalação para LOTEAMENTO URBANO a ser implantada NA GLEBA 01, SETOR 
05 DA COLÔNIA TAPEJARA, LOTE DE TERRA B-1, MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PARANÁ.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

MARCIO ROBERTO DA SILVA (CPF Nº 810.110.409-72) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
de Regularização para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE LOR - 29297 instalada Sitio São Francisco Gleba 
06, Município de Guaporema-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
MARCIO ROBERTO DA SILVA (CPF Nº 810.110.409-72) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE instalada Lote nº 30-B E 30-REM, da Gleba nº 
6, Colônia Tapejara, Município de Guaporema-PR. 

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins de efetuar o transporte dos alunos 
universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-Pr para a cidade de Umuarama-Pr durante o 
período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 31 de janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo
(Republicado)

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 42
De 12 de Fevereiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$ - 150,00 (Cento e Cinquenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
15/02/2018 a 17/02/2018	 14:00/ 14:00	  Curitiba – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito (12/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO INSUMOS 
E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA E COM RESERVA DE COTA
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 07 
de março de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer insumos e 
utensílios para copa e cozinha, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos.
O Edital nº. 08/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 12 
de fevereiro de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 12 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
COMBUSTÍVEL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO 
DO MAIOR DESCONTO.
AVISO DE LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA E COM RESERVA DE COTA
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 
27 de fevereiro de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina-Pr, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO DO MAIOR DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de 
propostas no sentido da contratar empresa para fornecer Combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
O Edital nº. 09/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 12 
de fevereiro de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 12 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
DECRETO Nº 011/2018
Declara baixa de bens patrimoniais do município e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que os servidores constituintes da comissão de patrimônio foram designados pela portaria nº 182, 
de 10 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO que estes servidores são responsáveis pelos dados alimentados nos respectivos sistemas 
existentes no município, no caso, ELOTECH.
DECRETA
Art. 1º Fica declarada relação de bens inservíveis para baixa: 066, 070, 080, 235, 237, 239, 240, 332, 377, 577, 690, 
691, 701, 786, 850, 1019, 1066, 1147, 1314, 1315, 1328, 1329, 1330, 1339, 1350, 1369, 1377, 1379, 1394, 1398, 
1403, 1404, 1410, 1416, 1417, 1525, 1526, 1678, 2469, 2470, 2473, 2474, 2475, 2476, 2479, 2480, 2482, 2485, 2486, 
2487, 2488, 2489, 2496, 2515, 2578.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 08 de fevereiro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 185/2017, firmado em 27 de setembro de 2017, da Licitação 
Modalidade Tomada de Preços 007/2017.
CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com base na lei n° 8666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 07 de Abril de 2018 o Prazo de Execução estabelecido 
na Cláusula Quarta do Contrato de Empreitada de Obras n.º 185/2017, firmado em 10 de junho de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de janeiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 177/2017, firmado em 22 de setembro de 2017, da Licitação 
Modalidade Tomada de Preços 003/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME, com base no art. 65, 
inciso II, da lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2018 o Prazo de Vigência 
estabelecido na Clausula Vigésima Terceira, ambas do Contrato de Empreitada de Obras n.º 177/2017 firmado em 
22 de setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 De dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES
Sócio Administrador

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 178/2017, firmado em 22 de setembro de 2017, da Licitação 
Modalidade Tomada de Preços 004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: R. A. MACEDO – METALURGICA ME, com base no art. 65, inciso II, da lei n° 8666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2018 o Prazo de Vigência 
estabelecido na Clausula Vigésima Segunda, ambas do Contrato de Empreitada de Obras n.º 178/2017 firmado em 
22 de setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 De dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RODRIGO ALVES MACEDO 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8021
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 5/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 13/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 
16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 5/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES 
DE PAREDE PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI ZAÍRA TILIACKI ORNELAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ADRIANO PINHELLI TOMÉ 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de Fevereiro de 2018.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 098/2018
Sumula: Fica estabelecido Recesso no âmbito das repartições públicas do município de Tunerias do Oeste, Estado 
do Paraná e da outras providencias.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, Considerando o Feriado de Carnaval no dia 13 de Fevereiro de 2018.
DECRETA
Art. 1º. Fica decretado recesso municipal no dia 12 de fevereiro de 2018, a partir das 12:00 horas, e no dia 14 de 
fevereiro de 2018 até 13:30 horas, devido ao feriado de Carnaval, exceto os serviços essências tais como: Hospital 
Municipal e os serviços de Coleta de Lixo, cujos serviços não admitam paralisação as quais permanecerão com suas 
atividades normais
Parágrafo único. O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2018
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 004/2018
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor JOEL ALVES DE ARAUJO, servidor em comissão desta 
câmara Municipal, ocupante do cargo de Procurador Jurídico, contados a partir de 05 de fevereiro de 2018, relativo ao 
período aquisitivo de 01 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 347/2018
Designar a servidora DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, portadora 
da Cédula da Identidade RG n.º 3.949.775-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
517.695.659-49, nomeada em 01 de julho de 1991, ocupante do cargo de carreira de 
Almoxarife,  lotada na Secretaria Municipal de Administração, para ocupar o cargo 
de Administradora do Fundo de Previdência do  Município de Umuarama, lotada no 
FPMU – Fundo de Previdência do Município de Umuarama, percebendo Gratificação 
por Função – GF – 08, no percentual de 92,85% (noventa e dois vírgula oitenta e 
cinco por cento), a partir de 01 de maio de 2016, ficando revogada a Portaria nº 
1.570 de 30 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 389/2018
Transferir o servidor JOAO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor JOAO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.652.461-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 467.995.839-15, admitido em 01 de 
abril de 1985, para exercer a função de emprego público de Motorista II, pelo regime 
CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 
de fevereiro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 395/2018
Designa a servidora MARCIA BAZEI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARCIA BAZEI DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.597.617-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 040.478.549-21, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 11 de junho de 2012, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Madre Paulina, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de 
trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e 
Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de 
fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, ficando revogada a portaria nº 794 de 
22 de março de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 396/2018
Revogar a Portaria nº 2.616 de 28 de setembro de 2017, que designou a servidora 
MARCIA BAZEI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.616 de 28 de setembro de 2017, que designou a 
servidora MARCIA BAZEI DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 
7.597.617-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 040.478.549-21, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para responder 
cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Rubem Alves, a partir de 01 de 
outubro de 2017, sem ônus,  conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do 
Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2º 
da Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 397/2018
Revogar a Portaria nº 2.617 de 28 de setembro de 2017, que designou a servidora 
CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.617 de 28 de setembro de 2017, que designou a 
servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 8.242.720-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI São 
Paulo Apóstolo, a partir de 01 de outubro de 2017, sem ônus,  conforme estabelece 
o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 
15 de março de 2013; e Art. 2º da Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 
2013, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 398/2018
Revogar a Portaria n° 832 de 22 de março de 2016, que designou a servidora 
CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 832 de 22 de março de 2016, que designou a servidora 
CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 8.242.720-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, ocupante do cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar 
a função de Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil São 
Paulo Apóstolo, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do 
Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 
01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 399/2018
Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.668.046-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 027.637.519-
03, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, para desempenhar a função 
de Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Nelly Gonçalves, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do 
Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período 
de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 400/2018
Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.668.046-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 027.637.519-
03, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
02 de fevereiro de 2009, para responder cumulativamente pela função de Diretora 
no CMEI Professora Nelly Gonçalves, no período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso 
I, do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 
2° da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 401/2018
Designa a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.287.394-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 757.671.639-
87, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
06 de julho de 2012, para responder cumulativamente pela função de Diretora no 
CMEI São Paulo Apóstolo, no período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 
e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei 
Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013, ficando revogada a Portaria nº 
2.611 de 28 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 402/2018
Designa a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TÂNIA REGINA ALBERTINI BALBINO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 5.287.394-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
757.671.639-87, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, nomeada em 06 de julho de 2012, para desempenhar a 
função de Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil São 
Paulo Apóstolo, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à 
jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do 
Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período 
de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, ficando revogada a Portaria 
nº 793 de 22 de março de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 403/2018
Designa a servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.292.427-6-SSP-PR, inscrita no CPF n° 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná

595.569.352-15, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 11 de junho de 2012, para responder cumulativamente pela função 
de Diretora no CMEI Rubem Alves, no período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, 
do Art. 103 e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° 
da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 404/2018
Designa a servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARLENE SAMPAIO DA SILVA MIRANDA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 6.292.427-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 595.569.352-
15, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 11 de junho de 2012, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Rubem Alves, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de 
efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei 
Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de fevereiro de 2018 a 
31 de dezembro de 2018, ficando revogada a Portaria nº 130 de 20 de janeiro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 405/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA HELENA MACHADO 
LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA HELENA MACHADO LEITE, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.535.433-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 617.795.399-
91, nomeada em 04 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12057/2017, com fruição no período 
de 12 de março de 2018 a 11 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 406/2018
Revogar a Portaria n° 2.093 de 03 de junho de 2015, que concedeu Adicional 
Insalubridade a servidora LUCILENE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.093 de 03 de junho de 2015, que concedeu Adicional 
Insalubridade a servidora LUCILENE DE CARVALHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.203.688-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 041.083.449-10, nomeada 
em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira  de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 407/2018
Concede Adicional Insalubridade a servidora MARIA LEONI SOUZA AVELINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA LEONI SOUZA AVELINO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.274.706-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 668.434.139-
00, admitida em 02 de maio de 2005, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 408/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora GREICE ALVES DE 
MELO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.598.553-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 037.770.299-
47, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 02 
de março de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 27 de fevereiro de 2018 a 27 de 
abril de 2018, conforme Processo nº 828/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


